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Acta da 17.* sessão ordinaria 
do Instituto da Ordem dos Ad
vogados Brasileiros, realizada 
em 15 de setembro de 1921.

A’ hora regimental, sob a presidência 
do dr. Alfredo Bernardes da Silva, se
cretariado pelos drs. Justo Mendes de 
Moraes, i° secretario, e Arnoldo Medei
ros da Fonseca, 2° secretario, foi aberta 
a sessão, estando presentes os drs. Sá 
Freire, Eurico de Sá Pereira, Taciano 
Basilio, Eloy Teixeira Cortes, Theodo-o 
Magalhães, Gabriel L. Bernardes, Phi
ladelpho Azevedo, Herbert Moses, Jorge 
Fontenelle, Emmanuel Sodré. Julio San
tos, Nilo de Vasc nceilos, Magarinos 
Torres, Arthur Possolo,"'Alfred Macha
do Guimarães Filho e Villemor Amaral.

Lidas e approvadas as actas da 15» 
sessão ordinaria" e sessão extraordinária, 
realizadas em 1 de setembro, e 16* ses
são ordinaria, realizada em S de setem- 
<>ro, o ér. 1“ secr-tario deu conta do ex
pediente, que constou do seguinte:

— Mensagem dos drs. Horacio Casco
e Virgílio T . Uriburu, representantes do' 
“ Collegio Abogados de Buenos Aires”, 
visitando o Instituto e offerecendo á sua 
bibliotheca algumas publicações da socie
dade por elles representada. A requeri
mento do dr. Herbert Moses, foi nomea
da uma commissào composta do propo
nente e dos drs. Rodrigo Octavio Filho 
e Saboia de Medeiros para retribuir a 
visita e apresentar aos representarftes do 
e  Collegio de Abogados ” da Capital da 
Ropublica Argentina as saudações do In 
stituto. j

— Pareceres da Commissào de Sywlf- 
cancia favoráveis á admissão como mem
bro correspondente do dr. Alaprco de 
Freitas, advogado em V'.ctoTÍ\ee como 
membros effectivos, dos drs^í-uiz Mace
do Soares Machado Gtjrfnarãrs, Álvaro 
de Castro Neves e A bifei da, Américo Ri-

'socio correspondente 
^Dowell.

FICARAM EM MESA
— Circular da União dos Emprega

dos Commercio do Rio de Janeiro
nmunicando a posse de sua nova dire- 

ctoria.
Em seguida, foram empossados os no

vos membros effectivos, drs. Lourival 
Oberlaender e Alexandre Fessy-Moyse, 
qne foram introduzidos no recinto por 
uma commissão composta dos drs. Theo- 
doro Magalhães, Herbert Moses e Phi
ladelpho Azevedo, prestando o devido 
compromisso.

Por proposta do dr. Azevedo Maga
lhães, deliberou o Instituto que fosse 
lançado na presente acta um voto de 
profundo pezar pelo faüecimento do con- 
aocio dr. Luiz Tosta da Silva Nunes.

Foram, entãp, pela identidade da as- 
sumpto, conjunctamente submettidas á 
consideração da casa as seguintes indi
cações. apresentadas na ultima sessão 
pelos drs. Eurico Sá Pereira e Jorge Fon
tenelle :
INDICAÇÃO DO DR. EURICO DE SA’ 

PEREIRA
Indico que seja nomeada uma comrois- 

sio especial para dar parecer sobre a se
guinte questão:

1.0
No caso de “ babeas-corpus ”, o im

petrante sem procuração escripta é con
siderado legalmente um mandatario do 
paciente, de modo a estar comprehendido 
ua restricção do art. I-3Z5 n. 5. do Co- 
digo Civil que prohibe ao advogado de

beiro de Araújo e d o s 
dr. J. M MaíW3<»

requerer perante o Tribunal em que um ’ ridico de muitos.

a questão proposta era da competência do 
Conselho da Ordem, ao qual devia ser 
«ubmttida.

A requerimento do dr. Herbert Mo
ses, ficou a mesa autorisaja a telegraphar 
ao sr. conselheiro Ruy Barbosa felici- 
tando-o pela sua eleição para juiz do 
Tribunal Permanente de Justiça Interna
cional.

Foi também lido, ficando em mesa, o 
parecer da commissão especial sobre o 
direito de resposta.

Finalmente, approvado um requerimen
to de ufgencia, foi julgada objecto de 
deliberação, uma proposta do dr. Eloy 
Cortes, que longamente a fundamentou, 
para que o Instituto represente ao Con
gresso Nacional sobre a elaboração de 
leis que -esguardam os inconvenientes re
sultantes da acção de reconhecimento de 
filhos 'p ituraes. A commissão nomeada 
para estudar *» «wirngt® fírrtt composta 
do proponente e dos drs. Philadelpho 
Azevedo e Fessy Moyse.

ORDEM DO DIA
Foram adiadas todas as matérias delia 

constantes.
E nada mais havendo a tratar, levan

tou-se a sessão.
Para constar, lavrou-sc a presente 

acta. — Arnoldo Medeiros da Ftonscca, 
segundo secretario.

Pelos drs. Eloy Teixeira Cortes e Em
manuel Sodré, foi apresentada uma pro
posta para membro effectivo dr. Eurico 
de Freitas Valle.

\  O DIREITO I)E RESPOSTA
“ Não é de boje que procuramos con

tribuir, na medida de nossa desvalia, para 
que em nossas leis se introduzam dispo
sitivos capazes de resguardar a honra de 
qualquer um contra os intempestivos e 
irresponsáveis ataques do jornalismo in- 
escrupulo. 'Já assim lidamos por diversas 
vezes na imprensa de nosso Estado, e, 
pois, é-nos agora dado falar com maior 
dose de observação e com mais segura 
afnrmativa d» sinceridade que nos move.

Não é preciso que se analyse, pbrque 
está no conhecimento de todos, qual a 
situação de constrangimento em que vi
vem os que, pela publicidade de seus actos 
ou simples relevo deles, têm-nos á dis- 
ereção de qualquer jornaliàcastjro ou, 
ainda peor, de quem possua as mais sus
peitas relações de camaradagem com essa 
gente.

Já uma vez lembramos as palavras de 
Nitti, o grande homem da Italia:

“ A liberdade não é um fim, mas um 
meio, poique o “ fim ” é a maior elevação 
da especie. Onde a liberdade pôde asse- 
gural-a, é benefica; mas onde alcança o 
fim opposto, é nociva, e não consegue se
não diminuir-se a si mesma. ”

Sirva-nos de consolo, no que a r««ryiio 
possuímos de cpndemnavel, este conceito 
que Faguet transcreve de tantos os seus 
compatricios;

“Para nós, a liberdade ér o direito de 
fazer o que se quer e impedir que os ou
tros façam o qne quizerem. ”

E’ intuitivo qpe as noções de liberdade 
e responsabilidade são correiatas. O con
ceito de liberdade é todo relativo, e sem 
a regulamentação que o direito lhe dá, tor- 
nar-se-hia óco e sem base. Para que surja 
preciosa aos nossos olhos, é necessário 
que se lhe imprima o caracter da equida
de, isto é. não deixar que a liberdade de 
uns tantos tripudie sobre o interesse ju

ras em que

ornalisS 1. 
'uns tP.S

não; outra parte limira-se a retiecne as, 
concedendo que em todas as affirmati vas 
ha sempre um fundo de verdade. .. ; «JK- 
nas uns dez por cento, se tanto, resol
vem-se a pugnar pela ínnocencia da *■- 
ctima .

O resultado é que as criticas acertaéas 
vem a soffrer 0 mesmo conceito que as 
aceusações preconcebidas e falsas, de mt> lo 
que qualquer homem de boa fé não sa
berá distinguir, muitas vezes, entre umas 
e outras.

Semelhante estado de cousas e a r ■- 
cessidade de pór-lhe um termo, é semp-e 
reconhecido pela imprensa acreditada, qve 
eleva a profissão ás grandes alturas em 4pe 
cila deve pairar.

Assim é .que o Cougresso de Jorna 
reunido nesta cidade ba bem *uns 
annos, consagrou as seguintes theses:

“ que essa industria não deve baixa’ 
á inferioridade de uma exploração deshu- 
nesta, completamente absorvida pelos iX 
cros pecuniários ” ;

“que no livre exercício de critica, res 
ponde cada um pelos abusos que venha 1. 
praticar ” ;

“que é necessário simplicar as fornuv 
las processuaes, para que se torne promptt 
e efficaz a repressão dos excessos que des
virtuam a missão jornalística " ;

“ que é necessário estabelecer entre nós 
o direito de resposta, nos moldes já fir
mados pela legislação franceza ” .

A ultima dessas theses foi proposta t 
defendida pelo notável criminalista pátrio 
dr. Evaristo de Moraes, que bem eom- 
prehendeu não ser bastante a punição dos 
culpados, pois quasi sempre o que mais 
interessa ao offendidp não é perseguir 0

Art. 3 ° Dar-se-á a inserção dentro de 
tres. dias, a contar do em que foi rece
bida a resposta, devendo ser feita sob a 
mesma eipigraphe ou, simplesmente, sob 
â de “ Rectificaçâo ”, -á escolha de quem 
a faz.

Art. 4 ° Quando não se tratar de perio- 
dico quotidiano, a obrigação de publicaT 
a resposta comprshcnde o primeiro nu
mero que se segu;r ao recebimento delia.

Art. 5.° A resposta não será publicada 
com mutilações ou intercalações, e terá o 
iimite máximo do duplo da referencia,

Paragrapho único. Se a resposta fôr. 
de uma só vez, a artigos diversos, poderá 
ter o triplo do maior delles.

Art. ♦.• Existirá 0 direito de tréplica 
desde que 0 jornal, ou revista volta a 
referir-se ao facto nos mesmos te.rmos, 
sob nova feição ou com qualquer addita- 
mento.

Art. 7.» O jotmal ou revista não será 
obrigado a publicar a resposta:

0) quando ella não tiver relação al
guma com os factos referidos;

b) quando vexatória, injuriosa ou con
traria ás leis ou bons costumes;

c) quando envolver a personalidade de 
terceiro, de modo a dar a este igual di
reito de resposta.

Paragrapho unico. O autor da resposta 
recusada tem a faculdade de repetil-a, se 
a quizer modificar.

Art. 8.» Caso o jornal ou revista se.re
cuse indevidamente a publicar a rectifica- 
ção recebida, ficará o rcctificante com o 
direito de haver a multa de cem mil rirts 
por numero publicado, até que a inserçá^ 
se verifique.

Paragrapho unico. O processo para a
detractor, mas offerecer uma cabal con- hypothese deste artigo é o das acções

dos juizes da causa seja, seu parente em 
gráo prohibido?

x.e
Esta prohibição comprehende o advo

gado que vem patrocinando a causa des
de a primeira instancia, ou sómente 
quando o advogado intervem á ultima 
hora, perante o tríBltnal onde um dos jui
zes é seu parente em gráo prohibido, 
cora intuito de afastar seu voto notoria
mente contrario á que-tão “ sub-judice ”, 
por já o haver assim anteriormente pro
ferido e no julgamento de causas fguaes 
INDICAÇÃO DO DR. JORGE FONTE

NELLE
Indico que o Instituto da Ordem dos 

Advogados Brasileiros, depois de escla
recido pelo parecer de uma commissão 
que rrtjueiro seja nomeada pelo exmo. 
sr. presidente, se pronuncie acerca da 
these seguinte:

“ Em face da legislação vigente, pode 
o magistrado cuja opinião seja conhe
cida, deixar de julgar a causa, allegando 
impedimento resultante de seu parentes
co com o advogado que na mesma fun- 
cciona ? ”

Essas indicações provocaram largo de
bate, sendo defendidas pelos seus auto
res, apoiadas pelo dr. Herbert Moses e 
consideradas contraria* ao regimento pelo 
dr. Tbeodoro Magalhães, que longamen
te defendeu o seu ponto de vista.

Cedendo a ponderações do sr. presi
dente, o dr. Eurico de Sá Pereira de
sistiu da a» parte de sua indicação por 
estar comprehend:da na indicação do dr. 
Fontenelle.

Por ultimo, o dr. Justo de Moraes 
disse que, em realidade, as indicações em 
discussão haviam sido provocadas por 
orna questão mais de ethica profissional 
do que de ordem jurídica, qual a de saber 
*e está ou não de accórdo com a ethica 
da profissão, qug um advogado acceite 
mandato para excluir o juiz. Este é. de 
íacto a seu ver, o caso a resolver e que 
entende dever ser affecto ao Conselho da 
Ordem e*

Postas em votação a proposta do dr. 
tJorge Fontenelle e 1* parte da indicação 
do d-. Eurico Sá Pereira, foram ambas 
consideradas por maioria objecto dc de
liberação, sendo nomeada a seguinte com
missão para emittir parecer: drs. Jorge 
Fontenelle, Tbeodoro Magalhães e Ta
ciano Basilio. O dr. Justo de Moraes 
dec!a-ou então que votava contra a indi
cação do dr. Fontenelle por entender que

Onde todos se veem igualmente sub- 
mettidos ás leis, os excessos com que se 
restrinjam as facTidades de cada qual são 
brandamente supportados, porque o sacri
fício de todos póde redundar em beneficio 
commum, emquanto que o excesso con
trario só pódc existir para gáudio de uns 
tantos privilegiados.

Spencer dá a justiça como a relação nor
mal entre a conducta e as consequências 
que delia emanam. Fazer, portanto, que 
todos respondam pelos seus actos, no que 
delles tem de aggressivo aos interesses 
alhe os, não é garrotear a liberdade hu
mana, é antes dignifical-a, pelo valor so
cial que ella adquire.

Responsabilizar -— não é restringir o 
exercício de nenhum direito; é justamente 
fazer que cada qual aprenda a avaliar, 
por si mesmo, as injustas consequências 
dos actos que pratica.

O jornal c Irem a melhor das garantias 
contra os desmandos da prepotência. Na 
livre analyse destes está a maior seguran
ça dos interesses collectivos. Mas, quan
tas vezes essa vantagem se deturpa e faz 
que tantos vacillem entre estas duas al
ternativas : ou soffrer estoicamente as in
ventivas dos despeitados, ou deixar-lhes, 
num gesto de supremo nojo, a cobiçada 
presa...

Dessa deturpação dos elevados fins a 
que a verdadeira imprensa deve aspirar, 
surge a inevitável confusão no conceito 
publico, para o que, aliás, nunca faltam os 
elementos qne exploram a convardia dos 
maldizentes.

Conta-nos Ovidio, nas suas “ Metamor- 
phoses ”, que ao centro do Universo de
mora um palacio onde se vai ter por 
caminhos innumeraveis. Nunca se lhes fe
cham as portas. Não se conhece nelle o 
silencio, mas o que se ouve é o ruído 
surdo de muitas vozes subtis, semelhante 
ao marulho do mar ouvido ao longe. E’ 
um continuo va: c vem, num sussurro de 
palavras interrompidas. Uns as escutam 
e vão'repeti 1-as aos «cutros que por sua 
vez as transmittem já augmentadas de al- 
8»ma cousa. Esse é o refugio da credu
lidade, da maledicência, do erro impu- 
dente, alimentados por espíritos mesqui
nhos. E é sobre a pusilanimidade, desses 
caracteres enfermiços que se apoia o 
grande arrojo dos violentos.

Xão nos dludamos sobre a efficiencia de 
uma calumnia lançada á luz da publici- 

[ dade. Grande porcentagem dos que a 
lém, juram sobre ella, sinceramente ou

íestação ás perfidias articuladas, e isso tio 
mesmo local da mesma folha.

Com a approvação inequivoca, portanto, 
do proprio jornalismo honesto e elevado, 
venho propor que o Instituto da Ordem 
dos Advogados Brasileiros represente ao 
Congresso Nacional no sentido de estabe
lecer-se entre nós o direito de resposta, 
nos moldes em que melb r se conciliem 
a liberdade da verdadeira imprensa, e a 
dignidade dos offendidos. ”

Emmanuel Sodré.
Os termos em que o humilde relator 

offereceu a proposta cm debate, e acima 
transcriptos, dispensam-nos de maior jus
tificativa. Pareceu-nos, porém, que era de 
vantagem, para que a contribuição do 
Instituto fosse mais completa, organizar-se 
um ante-projtcto integral, em que se apro
veitasse a lição dos povos que, a tal res
peito, caminham na dianteira; e assim co
piamos, de uns e outros, o que havia de 
melhor, accrescentando o que entendemos 
util, quando já consagrado pela doutrina.
• Por exemplo: na própria França o di
reito de resposta, como lá existe, soffre as 
mais averbas crilicas. Prunet, o mais re
cente de seus cotnmemadoxes, chama-o 
de “consagração de um abuso, de um ex
cesso, de uma injustiça ”, pela amplitude 
que admitte, conferindo a qualquer pes
soa, pela mais leve apreciação, a faculdade 
de obrigar 0 jornal a inserir uma resposta. 
O que lá se lida por canseguir é que 
a resposta se restrinja á “ rectificaçâo dos 
factos ”, sem abranger a simpies enuncia- 
ção de conceitos. E’ o que diz a Assem- 
bléa Geral dc. Imprensa Republicana da 
França, cm representação ao Seando: 
“ Pedimos que a palavra “ resposta ” não 
venha isolada, mas que se lhe precise o 
sentido por esta definição: resposta recti- 
ficativa. ”

NSo ■só porque julgamos acertada essa 
critica, mas também porque entendemos 
que nos cabe começar por medidas muito 
liberaes, a vér se ellas bastam para co- 
hibir os abusos, preferimos adoptar o con
ceito de resposta rectificatira, limitada a 
corrigir a errônea exposição dos” factos, 
que é o que mais prejudica a dignidade 
do offendido.

sununarias perante os .prctpres do civel e 
a iniciar-se dentro de dez dias.

Art. 9.0 Fica assegurado igual direito 
de resposta rectificativa aos herdeiros ou 
legatarios de pessoa cuja memoi;:a tenha 
sido offendida.

Art. 10. O direito de resposta prescreve 
no praso de tres mczes, e será exercido 

- i ndependentemente de qualquer acção pe
nal ou civil, a que 0 escripta dér logar. 

Sala das sessões do Instituto dos Ad- 
ogados, 15 de setembro de 1921. — 
-.aristo de Moraes. — Pfiiladelpho Aoe- 

iedo. — Emmanuel Sodré, relator.

A medida tomada pela presidência da 
Córte. portanto, é perfeitantante lc;tal * 
procura apressar o andamento dos pro
cessos, o que é louvável.

Argumentam os drs. Lous.da e Fon- 
tenelli ser impossível a notificação, desde 

é feita apenas á • vencida e,que
possível

A razão de ser de cada artigo do ante-
projecto, que ora offerecemos, resalta á 
simples lei-.ura. Quasi todos são inspira
dos, salteadamente, nas legislações ex- 
trangeiras.

— Para que dar-se um praso maior de 
tres mczes á prescripção do direito de 
resposta ?

— Não haveria abusos, se a resposta 
pudesse ter uma extensão mais ou me
nos arbitraria?

Entre os dispositivos innovados, pojs 
que os não vimos em nenhuma legisla
ção, está o de conferir ao autor da respos
ta o direito de substituir a epigraphe da 
referencia peta de simples Rectificaçâo. 
Muitas vezes o titulo é mais venenoso que 
a própria local; repet:l-o, portanto para 
encabeçar a rectificaçâo, era enfraquecer 
os effeitos desta.

Entendemos também de vantagem dar ao 
rcctificante o direito de repetir, cm ou
tros termo», a resposta, quando o jornal 
reluete em publical-a; obedece ao intuito 
de conciliar, antes de lançar-se mão da me
dida coercitiva que no caso couber.

A saneção do direita de resposta pre
cisa ser incisiva e prompta, sob pena de 
frustrarem-se os effeitos. Pareceu-nos 
que a multa estabelecida, sem constituir 
nenhuma extorção, garante o que deve 
garantir, e a obrigação em que fica o re- 
ctificante, de propor dentro de dez dias, 
e por processo summario, a acção compe
tente, provoca a rapida solução da conten
da. com vantagem para ambas as partes.

Parece-nos, portanto, que acertamos no 
melhor critério, formulando o seguinte

ANTE-PROJECTO DE LEI ~
Do direito de resposta

Art. 1.° Toda pessoa referida em pu
blicação de jornal au revista, qualquer 
que seja a referencia, tem o direito de 
fazer inserir no mesmo logar e de modo 
igualmente legível —— uma resposta re
ctificativa dos factos.

Art. 2.0 A resposta será communicada 
aa director do jornal ou revista por meio 
de notificação judiciaria, de carta regis
trada ou de dous portadores idoneos.

. |

Discurso <!o dr. FVedcrico 
Kussckind, sobre notificação 
dos accórdãos, proferido na 
sessão de 22  de setembro.

f  Concordo com o voto vencido de meu 
f-esado eollega dr. Emmanuel Sodré, 
i  seordando assim do parecer da com
missão.

A indicação, apresentada ao Instituto, 
é pnra que se represente “ contra a cor- 
;• sttla da r jhrança de uma taxa, que a 
a. tetoria Ja Côiie úe Appeilaçao inven
tou para a notificação dos accórdãos. ”

Ora, a cobrança de uma taxa pela no
tificação dos accórdãos da 2* Camara e 
não das demais Camaras, pois apenas na 
2* é que o secretario exerce as funeçõe» 
de escrivão, não póde ser chamada de 
“ corruptela ”, porquanto é perfeitamen- 
te legal, como aliás já reconheceu tam
bém o substitutivo do nosso digno col- 
lega dr. Gabriel Bernarde9.

Não houve “ invenção da secretaria ” 
na cobrança dessa taxa, nem invenção 
existe na citada notificação.

Quanto á cobrança da taxa, está ella 
determinada na rubrica n. 107 das ob
servações 124 do decreto n. 10.291 de 
1913, sendo assim uma remuneração de
vida.

Quanto á notificação, declara o artigo 
148 paragrapho 90 do decreto n. 9.263 
de 28 de desezembro de 1911: — ao 
secretario da Córte de Appellação in
cumbe : — exercer as funeções de ecri- 
vão nos processos da competência do Con
selho Supremo e nos recursos criminaes, 
“ habeas-corpus, aggravos e cartas teste
munhareis — ”, bem como o art. 173, 
paragrapho 4* estipula que aos escrivães 
cabe: — “fáser as notificações dos des
pachos e diilgenctas ordenadas pelos res
pectivos juizes. ”

Ora, si o secretario da Córte exerce as 
funeções de escrivão nos processos de 
aggravos e cartas testemunhaveis, pçpces- 
so« que são justamente da exclusiva com- 
petcoeia da 2* Camara (art. 139) c. s! 
dentre as funeções do escrivão, compe
te-lhe as de notificação, é fóra de duvi
da que o secretario, cumprindo a porta
ria do esforçado desembargador presiden
te d» Córte de Appellação, nada mais faz 
do jue executar um dispositivo legal.

A invenção, pois, não é da secretaria, 
mas do decreto n. 9 .263; a ordem da 
execução não é do secretario, pois este 
não age por si. mas cumpre a ordem 
d» presidente, que é ò superintendente 
do serviço da secretaria.

•O fim da not ficação é o de avisar á 
parta vencida que 0 processo, no praso 
de dnco dias, deverá baixar á inferior 
instancia, por isso que, tratando-se de 
matéria interiocutoria, não é embargavel 
a decisão da 2* Camara, senão em raris- 
simos casos.

Esse foi justamente o fim visado pelo 
em:nente desembargador Montenegro, 
cujos serviços relevantes, na presidência 
do nosso mais alto tribunal local, todos 
reconhecem.

As decisões de aggravo, pela anterior 
legislação, não eram embargaveis. nem 
sujeitas á recursos.

O decreto n. 9.263 admittiu apenas os 
embargos ás decisões sobre “ sentenças 
definitivas* (art. 294).

Pela lei n. 2.024 de 1908 as decisões 
sobre fallencias, julgadas pela 2» Cama
ra. não admittem quaesquer embargos.

Restam, pois, as decisões sobre maté
ria in*erlocutoria, principalmente em acções 
de despejo; mas estas não são sujeitas á 
embargos, como têm decidido as Cama
ras Reunidas, mantendo os despachos dos 
respectivos relatores, que não admittem 
os embargos oppostos aos accórdãos da 
mesma 2* Camara.

pelo accórdão, nem sempre 
ao secretario isso apurar.

Ora, quem usa do recurso e delle de- 
cahc. forçosamente é a parte vencida; 
quem delle usa e uce, a parte vencida 
só pódc ser a con:vária.

Onde, pois, a . Ticuldade ?
Ai legou mal* o-. bonienelli, em seu 

discurso, que - .. n eitfcação é menos
onerosa do que a intimação, todav.a o 
preparo para a baixa do processo augmen- 
tou pela “ nova invenção do registro .dos 
accórdãos ” . j

A baixa do p-ovesso nuo póde ser fei
ta. no eniranto, • m 0 registro do accór
dão, não por invenção" da secretaria da 
Córte, mas ep virtude do art. 321 do de
creto n. 9.263 de 1911, que dispõe: — 
“ os feitos, logo que passar »m julgado a 
sentença, Bhixarãç ao juizo inferior, de
pois de registrado o accôrdio, sem tras
lado. ”

Por, esse registro a seçretarla cobra a 
remuneração legal, determinada no de
creto n. 10.291 de 1913.

Reclamam finalmente contra a entrega 
da notiifcação pelo cabo de policia, em 
serviço junto á Córte de Appellação.

Determinando, porém, o dispositivo 1e- 
,gal que incumbe ao secretario fazer a 
notificação das decisões proferidas pela 
2* Camara, á ellt, leve caóer^a escolha de 
pessoa de sua inteira conliajtfa para ser 
o portador des»a notificaçâ^ Si o cabo 
de policia, destacado para auxiliar o ser
viço da secretaria, dado o pe aenissitro 
numero de funcçionarios' ali ~ < .eí st entes, 
faz a entrega da notificação gos advoga
dos, a certidão dessa gntrega é lavrada 
pelo respectivo secretario, em razão jus
tamente de suas funeções.

Clamam por que a notificação não é 
entregue pessoalmente, mas ás vezes dei
xada nos escriptorios dos advogados. 
Entretanto, raros são os' advogados que 
não possuem solicitador, capaz de rece
ber â notiifcação, bem tomo ,rarissimos 
são os que não possuem,* em seus escr:- 
ptorios, empregados ou uma c ri va' res
tante para sua correspondência.

Os que mais reclamam são o-, advoga
dos de grandes causas; no cBitr.nío. seus 
escriptorios possuem sonictark-, auxi
liares, dactylographas, empregados, etc., 
podendo cada um receber o avivo do se
cretario, entregue pelo cabo d policia, 
como portador da notificação.

Fóra do Instituto, no g3b:nett do Pre
sidente da Córte tenho tida .* 
datle dc ouvir diversos advogados, alguns 
com escriptorio de grande clientella, ap- 
plaudir a fledida da entrega da notifica
ção, po» trazer-lhes grande utilidade na 
marcha dos processos confiados á sua 
direcção.

Sou dos obscuros advogados, mas tam
bém só posso applaudir essa medida, po:s 
tenho tido occasião de procura# saber na 
secretaria si determinado accórdão já es
tava publicado e verificado que a parte 
contraria já havia interposto embargos, 
aliás não recebidos pelo relator, por se 
tratar de matéria interiocutoria. Era, 
justamente, o frueto da notificação.

Talvez, por ter tido mais de uma vez 
essa felicidade, é que seja favoravei á 
notificação e nada contra ella tenha a 
allegar; a minha consciência manda que 
assim proceda e é o que faço.

Discurso do dr. Ulysses Brandão, 
proferido na sessão de 22 de se
tembro de 1921.
Sr. presidente — Meus coflegas — 

Ha mais de vinte annos, quando bati as 
portas . deste Instituto, lembro-me bem 
que encontrei-as abertas, só pelo facto 
de ser um dos discípulos de Ruy Bar
bosa. 0 Amado Mestre, que havia rae da
do a maior, senão a unica, de todas as 
honras dc que m* vanglorio na vida, a 
de trabalhar ao seu lado, no escriptorio 
dc advogacia, como seu auxiliar, para at- 
lender a uma verdadeira romaria de con
stituintes.

Por este motivo é que hoje, não obs
tante ser o menos competente da Or
dem dos Advogados Brasileiros, animei- 
me a vir congratular-me com este Insti
tuto, pela eleição de Ruy Barbosa, para 
membro da Córte Permanente da Justiça 
Internacional, o mais alto Tribunal Ju
diciário do mundo.

As homenagens que o Erasil tem pres
tado ao maior dos brasileiros, ao mais 
dilecto dos seus filhos, não têmf -prece
dentes na sua historia.

De Ruy Barbosa não ha mais nada que 
dizer.

Tem-se dito tudo do mestre extraordi
nário do direito que, no dizer de Pedro 
Lessa, sem nunca ter tido uma cathedra 
em qualquer de nossas escolas superiores, 
é 0 Brasileiro que mais tem doutrinado 
os alumnos e os proprios mestre dos nos- 
dos cursos jurídicos, os nossos políticos, 
os nossos juizes, os nossos advogados, 
os cidadãos de todas as classes, a nação 
inteira, ensinando, pela tribuna, pelo li
vro e pelo jornal, o direito em todos os 
seus ramos, especialmente os princípios, 
as regras, e os corollarios, das nossas 
actuaes instituições políticas, que a ellc 
devem a sua applicação mais benefica, c 
que sem elle teriam sido muitas vezes 
Instrumento de oppressáo, de tyrannia é 
de vingança, em vez de factor de pro
gresso, de liberdade e de justiça.

A mais tocante de todas as homena
gens. a meu ver, foi a do illustre senador 
dr. Felix Pacheco apresentando o seu 
projecto de lei ao Senado Federal, por 
achar que “ cabem de pleno direito ao 
nosso glorioso compatriota as honra* de 
Chefe de Estado”. Justificando-o em um 
bellissimo discurso, porém, disse S. Ex.:

A sua poltrona da Academia e o seu

lugar no Instituto dos Advogados são sé- 
des parceiladas de sua prodigiosa activi- 
dade, marcando apenas certos aspectos 
particulares de seu incomparável talentoj

Neste recinto, porém, é que melhor se 
enquadra o conjuncto maravilhoso de seu 
genio, reflectido soberbamente na histo
ria parlamentar e poliíica do paiz em 
mais de meio século de pelejas e de dou
trinação, semeando perduiariamente a bel- 
leza e creando para o nosso povo que o 
adora, os títulos de idoneidade que ha
viam de culminar um dia nesta suprema 
e estupenda consagração, que todos hoje 
festejamos. ”

Permitta-me, entretanto, o nobre se
nador e distincto amigo, rei\ indicar para 
este Instituto esta gloria; não foi o Ruy 
parlamentar, foi o Ruy jurista c advo
gado, -que teve esta suprema e estupen
da consagração, que todos hoje festeja
mos.

Com Vital Soares, pensamos que a fei
ção pre-excelsa de Ruy Barbosa é a do 
jurista e a sua manifestação mais im- 
pressionadora. a do jurista combatente, a 
do advogado, predominando sempre, sem
pre evidente, em todas as exteriorisa- 
ções do seu genio.

Entre nós, foi sempre considerado co
mo ó mestre entre os maiores mestre» 
do direito, e como 0 patrono que mais 
tem elevado a nossa Tribuna Judicia
ria.

E no estrangeiro, em 1894, foi consa- 
g-ado com a defesa que fez de Dreyfus.

Em Haya, em 1907, foi de triumpho em 
triumpho, logo no principio, presidente 
honorário da Primeira Commissão, cm 
seguida membro da Commissão chamada 
dos Sete Sábios, no dizer de William 
Slead, “ conquistou, como jurista o res
peito universal, sustentando a sua repu
tação entre os maiores juristas do mun
do. ”

Foi 0 advogado, na Conferência da 
Paz, das nações fracas contra as grandes 
potências, dos estados desarmados con
tra os estados militàrisados, acabando por 
destroçar o princjpio de graduação das 
soberanias.

Em 1916, Ruy Barbosa era presidente 
effectivo deste Instituto quando, na Fa- 

| cuidade de Direito de Buenos Ayres, 
advogando pela paz e pela liberdade dos 
povos, deu a este continente e ao mun
do, a definição nova de neutralidade, 
inadmissivel entre o direito e a injus
tiça, entre os que destroem a lei e os 
que a observam .

O decano da Faculdade, ao entregar- 
lhe o diploma de membro honorário, foi 
bem ciaro: “ A Academia rende assim, 
as suas homenagens ao jurista, que tem 
estudado com competência e originali1 
dade os mais diversos problemas do 
reitò, dêSflC as'delicadas questões do Con
gresso de Haya, até as reformas da le
gislação civil. Dá fórma official, deste 
modo, á collaboração, que tendes pres
tado aos seus trabalhos, desde que privi
legio é dos grandes mestres estarem pre
sentes sempre, com as suas idéas, nas 
deliberações dos corpos scientificos. "

Na sua volta de Buenos Ayres este 
Instituto, “ lamentando, não poder re- 
elegel-o presidente effectivo, para que
0 tivéssemos effectivamente sempre, em 
todas as nossas runiões a dirigir os nos
sos trabalhos com as luzes da sua vas
tíssima erudição, da sua notável cultu
ra, da sua pálavra eloquente, do setl 
profundo saber de experiências feito, re
solve conferir ao emineniissimo sr. con
selheiro senador Ruy Barbosa, “primus 
inter pares ” da nossa Ordem, “ sacerdos 
rr.agnus ” do Direito Brasileiro, o titulo 
de presidente honorário do Instituto da 
Ordem dos Advogados Brasileiros e col- 
locar na sala das sessões o retrato de 
S. Ex. ”

E’ como jurista e advogado que Ruy 
Barbosa é admirado e apreciado no mun
do inteiro, coroo ides ver.

“ O governo de Sua Magestade reco
nhece em vós, não só um jurisconsulto 
dc universal renome e uma figura pro
eminente entre os homens de Estado da 
America do Sul, mas também uma pes
soa, que, neste conflicto geral do mundo 
todo, bem cedo enxergou de que lado 
está a causa do direito, e dedicou a esta 
causa a vossa grande eloquência, intel- 
ligencia e energia, disse o representante 
da Inglaterra, Arthur Peel.

Ao entregar a Ruy Barbosa, o Grão 
Cordão da Ordem da Coroa, assim se ex
pressou o ministro da Bélgica, Ademar 
Delcoigne: “ En proposant a sa magesté
1 octroi de cette haute distinction, le 
gouvernement a désiré s’associer a la 
man:festatiou dont vous ótt*s 1’object en 
ces memorables jourpée» çt oífrir un 
temoignage de sa gratitude á 1’eminent 
homme d Etat dont Fadmirable eloquen- 
ce, toujours au service de la liberté hu- 
maine, du droit et de Ia charité, a defen- 
du en termes sublimes la juste cause de 
la Belgique. ”

O ministro da França, Paul Claudel, 
encarregado pelo seu governo da missão 
de notificar-lhe a sua nomeação para a 
mais alta distmeção, a de grande official 
da Leg.ão de Honra, foi bem explicito:
“ Que votre simplicité républicaine ne 
prenne pas ombrage de cette designation. 
Dans t ’armée de 1’honneur 1’orateur de 
Buenos Aires, 1’intrepide affirmateur du 
Droit. le Champion de la Justice, l’avo- 
cat des opprimés, le grand Ruy Barbosa 
ne saurait refuser de prendre sa place. ”

Neste recinto, pois, e não no Senado 
da Republica, é que melhor se enquadra 
o conjuncto maravilhoso do seu genio.j

Agora mesmo, um mebro deste Insti
tuto e também seu ex-presidenre effecti
vo, o dr. Alfredo Pinto, <Ie jurista e de 
advogado que sempre foi passou ás al
turas de ministro do Supremo Tribunal 
Federal, assim o eminente Ruy Barbosa, 
nosso presidente honorário, do seio deste 
Instituto, é que sahio para ás culnxjnan- 
cias da Córte Pe-manente de Justiça In
ternacional.
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EDÍTAES
JUIZO DE DIREITO DA 2a VARA 

CIVEL
FALLENCIA DE BOLDR1N1 & C.

Aviso aos interessados 
Edital de publicação de sentença que de

clarou aberta a fallencia do negociante 
Boldrini <■£ C., estabelecido á rua Se
nador Dantas n. 119, na forma abaixo:
O dr.-Antonio Paulino da Silva, juiz de 

direito da Segunda Vara Civel desta ca
pital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente Edital 
virem ifue a requerimento do mesmo de
vidamente instruído e depois de preen
chidas as formalidades legaes, foi decla
rada aberta a fallencia do negociante Bol- 
dini & C., por sentença deste Juizo de 
22 de sefembro de 1931, fixando o seu ter
mo para os effeitos legaes de 10 de agosto 
de 1921. Foi nomeado syndieo o cre
dor Arthur do Prado, residente á rua Ge
neral Severiano n. 102, ficando 09 cre
dores da dita firma fallida notificados 
pelo presente para, dentro do praso de 
20 dias, apresentarem ao syndieo a de
claração dc seus créditos acompanhada 
dos respectivos títulos; e, outrosim, fi
cam os referidos credores convocados para 
a prime ra asscmbiéa da presente fal- ra;r.entado Rclo 
icncia, que será realizada no dia 24 de I 
outubro de 1921, ás 14 heras na sala'das 
audiências, no Forum desta cidade, à 
rua dos Inválidos 152, tudo nos termos 
dos arts. 17, 18, 80 e 82 e seus paragra- 
phos da lei n. 2024, de 17 de dezembro 
de 1908. Dado c passado nesta cidade 
do K io de Janeiro, aos 23 de setembro 
de 1921. — Eu, José Cândido de Barros, 
subscreví. — Antonio Pauhoto da Sih<i.
— Confere. José Candid* de Barros.

cia ou classificação; § 60. A impugna
ção será dirigida ao juiz por meio de 
requerimento instruído com documentos 
justificações ou outras provas. Rio de 
Janeiro, 19 de setembro de 19*1. — O 
escrivão, C^ne Galvão.

JUIZO DE DIREITO DA 30 VARA 
CIVEL

Aviso aos credores da fallencia 
de J. A. Dias Róxo.

O escrivão Cruz Galvão, communica 
aos credores da fallencia de J. A. Dias 
Róxo que acham-se em caHorio, duran
te 5 dias, as relações e documentos apre
sentados pelo* syndicos, para serem exa
minados pelos interessados, apresentando 
suas impugnações, de accord-o com os tpa- 
ragraphos 50 e 6o do art. 83 da lei nu
mero 2 .024, de 17 de dezembro dc 1908, 
os »quaes são do theor seguinte: para- 
grapho 5.0 — Durante esse prazo de 3 
dias, os créditos incluídos naquellas rela
ções poderão ser impugnados, quanto á 
sua legitimidade, importância o«u classi
ficação ; paragrapho 6.0 — A impugnação 
será dirigida ao Juiz por meio. de re* 
querimento instruído com documentos, 
justificações ou -outras provas.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 
1921. Pelo escrivão —O escrevente ju-

IN D IC A D O R
Publicidade nesta sccção: —  Ca

da nome 459000 por trimestre^ pa
gos adiantadamente.

ADVOGADOS

y.M LKNf IA
Q* Va:

JUIZO DA TERCEIRA VARA 
CIVEL

FAI.LENCIA DE MICHEI. A. LUTFY 
Aviso aos credores

Edital de publicação dc sentença 
que declarou aberta a fallencia do 
negociante Michel A. Lutfy, estabe
lecido á rua da Alfandega n. 281, com 
commercio de consignções, represen
tações e conta própria nesta cidade, 
na fôrma abaixo;

O Dr. Luiz A. de Sampaio Vianna, 
Juiz de Direito da 3* Vara Civel desta 
Capital Federal, etc. t Faz saber aos que 
o presente edital virem que a requeri
mento do mesmo, devidamente instruído, 
e depois de preenchidas as formalidades 
legaes, foi declarada aberta a falleacia 
do negociante Micbel A. Lutfy, estabe
lecido á rua da Alfandega n. 281, com 
commercio <le consignações, representa
ções e conta própria nesta cidade, por 
sentença deste juizo, de 26 de Agosto 
de 1941, ás 12 horas, fixando o seu 
termo para Os eífeitos legaes de 16 de 
Julho de 1921. Foi nomeado syndieo o 
credor Kamel tíad.ni, residente á rtia da 
Alfandega n. 240, ficando os credores 
da dita firma fallida notificados pelo 
presente para, dentro do prazo de 15 
dias, apresentarem ao syndieo a decla
ração de seus créditos, acompanhada dos 
respectivos titulos; e, outrosim, ficar» os 
Tefe.idos credores convocados para a 
pr.meira assembléa da presente fallencia 
qtsl' será realizada no dia 16 de Setem
bro de 1921, ás 13 horas, na sala das 
audiências, no “ Forum ” desta cidade, á 
rua dos Inválidos n. 152, tudo nos termos 
dos arts 17, 18, 80 e 82 e seus para- 
graphos da Lei n. 2.021, de 17 de De
zembro de 1908. Dado e passado nesta 
cidade do Rio de Janeiro, aos 29 de 
Agosto de 1921. — Eu Manoel Estanisláu 
Joaquim Galvão, subscreví. — Luie A. 
de Sampaio 1'ianna.

JUiZO DE DIREITO DA 5* VARA 
CIVEL

FALLENCIA L»0 BANCO FRANCEZ 
PARA 0 BRASIL 

Aviso aos credores
Edita! de publicação de sentença 

que declarou aberta a fallencia do 
Banco Francez para o Brasil, com 
sede nesta capital, em São Paulo 
e Santos, na fôrma abaixo:

O Dr Francisco Cesario .Alvim. Juiz 
de Direito da Quinta Vara "Civel desta 
Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edita! 
vtrem que a requerimento do proprio e 
depo;s de preenchidas as formalidades 
legaes, foi declarada aberta a fallencia do I 
Banco Francez para o Brasil, por sen- ! 
tença deste Juizo de 8 de Setembro de 
t9*>.

DE J. 8 .V & C.
ara Civel*

Aviso aos credores
Scientifico aos credores da fallencia de 

J. Sá & C., que as relações com decla
rações e documentos apresentados pelo 
syndieo se acham no cartorio deste Juizo, 
durante cinco dias, á disposição dos in
teressados que quizerem examinal-os apre- 

| sentando as impugnações que tiverem nos 
termos dos 5 5 5“ e 6“ do art. 83 da lei 
n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908, 
i 5®. Durante esse prazo de 5 dias, os 
créditos incluídos naquellas relações pode
rão ser impugnados, quanto a sua legi
timidade, importância ou classificação.

Os credores sociaes poderão reclamar 
quanto a inclusão ou classificação dos 
credores particulares dos socios.

§ 6.» A impugnação será dirigida ao 
juiz, por meio de requerimento instruído 
com documentos, justificações ou outras 
provas. W

Rio, ;8  de Jetembro de 1921. — O Es
crivão, João Sousa Pinto.

13 horas, fixando 0 seu termo 
para os eífeitos legaes de 25 de Abril 
de 1921.

Forata nomeados syndicos os credores 
Crédit Foncier du Brézil, Banco Hypo- 
thecario e Agrícola do E. de Minas Ge- 
raes. e. o Banco Germania da America 
do Sul, ficando os credores da dita fir
ma fallida notificados pelo presente pa-a. 
dentro do praso de 20 dias, apresentarem 
aos syndicos. a declaração de seu» cre
dito», acompanhada dos respectivos ri-

J l IZO DE DIREITO DA SEGUNDA 
VARA CIVEL

FALLENCIA I)E BOLDRIN & C.
Aviso aos interessados 

O syndieo desta fallencia avisa aos cre- 
d'res que deverão apresentar as declara
ções de seus créditos até o dia 14 de 
outubro proximo, e bem a-sim que a pri
meira assembléa será realisada rq> dia 24 
de outubro, ás 14 horas no edifício do 
Forum.

O syndieo estará diariamente á dispo
sição dos interessados no estabelecimento 
dos fallidos. á rua Senador Dantas 119, 
das >s ás 16 horas, e communica que to
das as publicações referentes á fallen
cia serão feitas na “ Gazeta dos Tribu- 
naes w.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1921.
— Arthur do Prado.

HASTA PUBLICA
ARREMATAÇÕES JUDICIARIAS

Fornm
RUA DOS INVÁLIDOS V 152

Dia 2Í> — Prédio n terreno á Es
trada Velha da Tijuea n. 278, ava
liados em 150:0008000, 2“ Vara Ci
vel — 1* praça).

— Prédio e terreno á avenida 
Salvador de Sá n. 166, avaliados 
em 25:0008000. (1* Vara Civel — 1» 
praça).

Dia 27 — Terrenos á rua Maria 
Amélia 3in.. Jardim Botânico, ava
liados em 8:0008000. (6a Vraa Civel
— 1* praça).

— Terreno á rua Araújo Penna 
n. 7, desmembrado do prédio á 
rua Haddock Lobo n. 537. medindo 
12 x 29. avaliado em 12:0008000. 
(Ia Vara Orphãos — Ia praça .

— Prédio á rua Pereira .Nunes 
n. 27, avaliado em 5:9508000 (1* 
Vara de Orphãos — 2a praça'.

— Prédio e terreno á rua Ernes- 
tina n. 60. Bocca do Matto. Meyer. 
(4* Vara Civel — 2* praça).

— Prédio assobradado e 29 casi
nhas no morro dos Trapicheiros,
Fabrica das Chitas avaliados em 

(6" Vara Civel — 3"104:0008000 
praça).

Dia 29 — Prédio e terreno á rua 
America n. 187, avaliado em réis 
1 0 :0 0 0*0 0 0 . (1- Vara Civel — 3* 
praça .

Dia 30 — Prédio e terreno á rua 
Dias da Silva n. 31. avaliados em 
18:0008000. (4* Vara Civel — 1»
praçaj.

— Prédio á rua Livramento n. 160, 
(ulo.; e outrosim, ficam os referido» cre- pela maior offerta que fi)r encon-
dores convocados para a primeira as
sembléa da presente fallencia que "erá 
realisada no dia 8 de Outubro de 1921, 
ás .13 horas, na sala das audiências, no 
Forum desta cidade i  rua dos Invalidas 
n. 152. tudo nos termos dos arts. 17, 18, 
80 e 82 e seus paragraphos da lei 2 .024. 
de 17 de Dezembro de 1908. Dado e pas
sado nesta cidade do Rio de Janeiro, io-> 
10 de Setembro de 1921. Eu, Alv.iro 
Cnnha, escrevente juramentado no impe
dimento occasional do Escrivão subscreví. | 
Francisco Cesario Alvim. — Está con- i 
forme —• Álvaro Cunha.

tra.la (2* Vaia dc Orphãos — 3* 
Vara .

Para qualquer informação, com 
os porteiros dos auditórios. Tele- 
pllone 4873 Central.

ANGL0 SUL - AMERICANA

Companhia de Seguros Terrestres e 
Marítimos

Capital 2 .0 0 0 :000$000
Deposito no Thesouro. 200:000.8000 

Fundos e reservas 3.778:2328468 
SE’DE: — RIO DE JANEIRO 

Succursal em Londres
______________ O® pagamentos de sinistros são sem-

JUIZO DE DIREITO DA 3» V \R \Í  Pr® á dí‘CTVKI nheiro a vista sem desconto
RUA D0 OUVIDOR, 64

s ? avises

LUTFYFALLENCIA DE MICHEL A 
Aviso aos credores

O escrivão Cruz Galvão communica aos 
credores da fallencia de Michel A. 
Lutfy que se acham em cartorio, durante 
cinco d:as, as relações e documentos apre
senta dos pelos syndicos, para serem exa
minados peios interessados, apresentando 
suas impugnações, de accôrdo com os 
parags. 50 € 6® art g3 da w  n 2Q24

de 17 dezembro de 1908, os quaes 
são do theoj- seguinte: § 5.0 Durante esse 
rt*zt> de cinco dias, os créditos incluídos 
na juel.as relações poderão ser impugna
dos, quanto a sua legitimidade, importan-

(Entrada pelo Becco das Cancellas 
n. 8 ) Elevador particular 

Telephf*, 209 Norte e 885 Norte 
CAIXA DO CORREIO 1.077 — 

END. TEL. “ASAFIC”

d i n h e i r o ~
Sob penhores o cautelas da 

Caixa Economica 
CASA GONTHIER
Henry & Armando

Rua Luiz de Camões, 45 e 47

Dr. A. Baptista Franco, rua da Ca
rioca n. 52, tel. C. 1465.

Dr. Adhcmar Faria — Rua Buenos 
Aires n. 45, l.° andar — Teleph. 
Norte 5977.

Drs. Alfredo Beraardes da Silva, 
Gabriel Loureiro Remardes, Al
fredo Loureiro Remardes — Rua
Buenos Aires n. 33, 1.” andar — 
Teleph. Norte 2246.

Dr. Almaeliio Diniz —  Escrip. Av. 
Rio Branco, 151 — Teleph. C. 
5035.

Dr. Alvuro Miranda — Rua Primeiro 
de Março n. 116, l.° andar —  Tel. 
Norte 2449.

Dr. A. Thomé Torres — Rua Buenos 
Aires n, 80, l.° andar — Teleph. 
5505.

Dr. Antonio Pereira Braga — Rua
da Quitanda n. 88 , 1.” andar — 
Tel. Norte 1293.

Dr. Astolpho Rezende — Rua do 
Carmo n. 57 — Tel. 5623 Central. 

Dr. Augusto. Pinto Lima — Rua do 
Ouvidor, 52 — Tel. 3143 Norte. 

Dr. A. Fessy Moysé — Ruu Viscon
de de Inhaúma n. 113, l.° andar 
— Tel. Norte 4037.

Dr. Bento de Btirros Pimentel — 
Rua do Rosário, 118 — Teleph. 
Norte 5905.

Dr. Bento Faria —  Rua l .“ de Mar
ço, 24, 1.® andar — Tel. Norte 
3242.

Dr. Benjamin do Carmo Braga — 
Rua da Alfandega n. 24, 2.® an
dar — Tel. Norte 3797.

Dr. Calmon Vianna —  Rua do Ou
vidor n. 55. 1.® andar — Tele- 

phone Norte 985.
Dr. Carlos 1L billard do MarJgny —

Rua da Quitanda. 73, 1.® andar — 
Tel. 2922 Central.

! Dr.- Carvalho Mourão — Rua da Al
fandega n. 26, 2.® andar — Tel. 

j 224 Norte.
Dr. Cid llraune — Rua do Rosário 

n. 84 — Tel. 1856 Norte.
Drs. Deodato Maia e Sylvio Pinheiro 

dos Santos — Rua do Carmo, 68 , 
1.® andar —- Tel. Norte 3673.

Dr. Domingos Ismzada — Rua da 
Quitanda. 45. 1.® andar — Tel. 
3907 Central.

Dr. E. V. de Miranda Carvalho —
Rua do Rosário, 172, 1.® andar — 
Tel. Norte 735.

Dr. Eduardo Otto Theiler — Rua 
do Rosário, 138, sob.—Tel. Norte 
2377.

Dr. Eduardo Duvivier — Rua Ge
neral Camara n. 76 — Telephone 
Norte 1931.

Dr. Eugênio de Barros — Rua Bue
nos Aires, 12 — Tel. Norte 4130. 

Dr. Edmundo de Miranda Jordão •—
Escriptorio: rua General Camara 
50. sob. —  Tels. Norte 6374 e 
258.

Dr. Evaristo Marques da Costa — 
Becco das Cancellas n. 10 — 
Caixa Postal 1593 —  Tel. 1620, 
das 9 ás 12 e das 3 ás 5.

Drs. Frederico Souto e Enunanuel 
Sodré — Rua da Quitanda 72 — 
Tel. 5817 Norte.

Dr. Frederico Sussekind — Rua da;
Quitanda n. 50 — Telephone Cen
tral 2540.

Drs. Goinercindo Ribas, Renato da 
Costa e Silva e Manoel Rodrigues 
da Fonseca — Telephone 4540
Central — Assembléa 23, sobrado. 
Ha sempre, durante o dia e á noi
te. quem attenda a chamados.

Dr. Gualter José P’erreira — Rua 
da Carioca n. 52, Tel. 6065 Cen
tral.

Dr. Guilherme Estellita —  Edif. do 
“Jornal do Commercio’’, 2.” and.» 
sala 10 — Tel. Norte 4435.

Dr. H. Canabarro Reichardt — Ro
sário, 138, sobrado. Tel. Norte 
1700.

Dr. Helvecio de Gusmão — Rua do 
Mercado n. 36 — Tel. Norte 4 5 61. 

Dr, Hugo Martins — Rua do Ouvi
dor, 28 —  Tel. 2796 Norte.

Dr. James Darcy — Rua do Rosário 
n. 60 — Tel. Norte 2460.

Drs. Jaelntho Teixeira Pinto e He- 
raclito F, Sobral Pinto — Rua 
do Carmo, 57 — Tel. C. 4291.

Drs. J . M. Mac Dowell e J. M. 
Mac Dowell da Costa — Rua Ge
neral Camara n. 66 — Tel. Norte 
4747; das 10 ás 12 e das 14 ás 17 
horas.

Dr. João Pedro dos Santos — Rua
da Quitanda, 161 — Telephone 
5269 Norte.

Dr. João da Silveira Sorpa — Rua
Sachet, 37 — Tel. 2955 Central. 

I)r. João Saraiva de Andrade — Qui
tanda 81, 1.® andar — Tel. Nortfe 
4122.

Dr. Joaquim Pedro Salgado Filho — 
Rua General Camara n. 47, 1.® 
andar — Tel. 5 304 Norte.

Drs., Jorge Dyott Fontenelle e Jo- 
sino Medeiros — Rua da Assern- 
bléa n. 67, 1.® andar — Tel. 1036 
Central.

Dr. José de Miranda Valverde 
Rua da Alfandega n. 84 — Tel. 
Norte 3046.

Dr. Julio Veríssimo dos Santos ->L 
Rtta da Quitanda n. 4 3, 1.® andar
— Tel. Central 1399.

Drs. Justo R. Mendes de Moraes e 
Herbert Moses — Rosário n. 112
— Tel. Norte 4527.

Dr. J. Nunes Tassara — Rua Vise.
Inhaúma n. 83 — Tel. N. 413&. 

Dr. Lima Rocha — Rosário 103 —- 
Tel. 2494 Norte.

Dr. Luiz Cirne —  Rua do Ouvidor
55, 1.® andar, sala 2.

Dr. Luiz Benedicto Ottoni — Pri
meiro de Março, 53, 2.® andar — 
Tel. Norte 2691.

Dr. Luiz Novaes —  Av. Rio Branco 
n. 125, 5.® — Tel. Central 2839. 

Drs. Manoel Dias Prates dos San
tos e Alexandre Barbosa da Fon
seca — Rua Sete de Setembro, 
207 —  Tel. Central 5842.

Dr. Mario Costa — Rua da Alfan
dega n. 74, sob. —  Tel. Norte 
2373.

t/r. \n u m u  uc
Carioca, 46 — 

Dr. Octavio de S 
tanda, 95. sobi

Dr. Mario Rangel — Rua Buenos Ai
res n. 21, 1.® andar — Telephone 
Norte 6189.

Drs. Mario da Silveira Vianna e Ál
varo de Souza Macedo —  Rua do 
Ouvidor n. 28 — Tel. Norte 2796 
a 1553.

Drf Mnrillo Fontainha — Av. Rio
Branco n. 197, loja (Derby Club)
—  Tel. Central 1680.

Dr. Monteiro de Sallcs — Alfandega 
n. 84 — Tel. 3046.

Drs. Nilo e César C. L. de Vascon- 
cellos — Alfandega, 26, 2.® andar
—  Correspondentes em S. Paulo, 
Dr. Spencer Vampré; em Santos, 
Dr. AValdemar Leão • em Bello Ho- 
risonte, Dr. Daniel Carvalho.

Dr. Nelson Rangel — Rua do Rosá
rio 159, salas 4 e 5, 1.® andar — 
Tel. Norte 5969.

Dr. Norberto Lucio Bittencourt — 
Ruf. Ourives n. 107 — Tel. Nor
te 6637.

Dr. Octavio Gonçalves Guimarães — 
Rua do Rosário n. 132 — Tel.
571 Norte.

Dr. Octavio Monteiro da Silva — 
Rua S: Pedro n. 91 — Tel. 2097 
Norte.

Dr. Octavio de S. Santos Moreira 
Tel. Central 1480. 

Souza Leão — Qui- 
sobrado —  Tel. Norte

6110.
Drs. Odillon dos Anjos e Arthur dos 

Anjos —-  Rua Primeiro de Março 
u. 24, sala 2 — Tel. Norte 4675. 

Dr. Ozorio de Almeida Junior — 
Bbc. Av. Rio Branco, 46 — Sala 
6 — Tel. Norte 2807.

Dr. Paulo Domingucs Vianna. — 
Rua General Camara n. 76 — 
Telephone 1931 Norte.

Drs. Pimentel Duarte e Arthur Ban
deira — Rua da Alfandega, 113, 
sob. — Telephones 8612 e 2914 
Norte.

Dr. Prudente de Moraes Filho — 
Av. Rio Branco n. 87 — Tel. 4806 
Norte.

Dr. Pedro Américo Wcmeck —  G. 
Camara 20, 2.® andar — Tel. Nor
te 6184 e 258.

Dr. Raul Wellisch —  Rua do Rosá
rio n. 171 — Tel. Norte 413.

Dr. Ricardo do Almeida Bego — 
Theophilo Ottoni 21 —  Tel. Norte 
1900 — Evaristo da Veiga 130 — 
Tel. Central 978.

Dr. Rodolpho Macedo — Mudou seu 
escriptorio para a rua do Carmo 
n. 68 — Tel. 3673 Norte.

Drs. Rodrigo Octavio, Rodrigo Octa
vio Filho e Couto Netto — Rua 
S. Pedro n. 4 8 — Tel. Norte 
1699.

Dr. Salvador Pinto Junior — Rua
do Rosário n. 172.

Dr. Salvador Felicio dos Santos — 
Avenida Rio Branco n. 87, 1.® an
dar —  Tel. Norte 2805.

Dr. Taciano Basilio — Rua do Car
mo. 56 — Tel. Norte 2713.

Dr. Trajano de Miranda Valverde
—  Alfandega, 84 — Tel. 1292 
Norte.

Drs. Targino Ribeiro e Cruz Santos
— Rua Buenos Aires n. 35. 1.® 
andar — Tel. Norte ns. 5460 e 
199.

Dr. Waifrido Bastos de Oliveira 
Rua da Alfandega n. 84, 1.® an 
dar — Tel. Norte 1292.

HOTÉIS

Magnifico Hotel — Rua Riachuelo 
124. Conforto e luxo. Aposentos 
sem pensão desde 7$000 — Apo
sentos com pensão desde 
12|000 — Tel. 889 Central.

§
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MADEIRAS E MATÉRIA ES DE 
CONSTRUCÇÃO

Domingos Joaquim da Silva & C —
Vigas de aço I—Cimento Dova.— 
Rua de S. Pedro n. 54 — Tel. 
Norte 479.

SEGUROS CONTRA FOGO

‘A Guardian” (Guardian Assuran- 
ce Cia Ltd. De Londres) Av. Rio 
Branco n. 9 - 2° - Sala 228 — tel. 
N. 5401 Caixa Postal 779.

GlARDA-LIVBOS

V i r g i l i o  L o p e s  
R o d r i g u e s

LEILOEIRO
Escriptorio e armazém: Rua 

S. José, 70
Telephone 2.276, Central — 

Encarrega-se de vender em lei
lão prédios, terrenos, moveis, 
objectos de arte, etc., etc.

5):

Leilões de moveis semanaes 
em seu armazém, as sextas- 
feiras.

♦«♦♦♦» *♦ ♦« * 
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Cai-los Laversveiler. — Escriptorio 
residência, Rua 1.® de Mar
ço, n.® 89, 2.® andar. Tel. Nor
te 5951, todo e qualquer tra
balho de contabilidade, jfcericia 
e advogacia commercial.
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E L E C T R O - B A L L -
C I N E M A

EMPREZA BRASILEIRA DE 
DIVERSÕES

51, RUA V. DO RIO BRANCO, 51
O mais elegante e confortável es
tabelecimento de diversões, onde 
não são poupados esforços para 
corresponder á sympathia e prefe- 
rencia do numeroso publico que o

frequenta
Exercioios de ELECTRO-BALL

Bilhares — Outras diversões — 
Banda de musica Militar — Illuml- 

nação abundante. Das 6 horas 
da tarde á meia noite.

Ao Electro-Ball Cinema 
51, RUA V. DO RIO BRANCO, 51 
W J t w w w z f l w / A W A - z z A
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Cia. SOUZA CRUZ

" ^ C M R E r T f r
\ende-se boa collecção, 119 vo

lumes, 2 indices; preços 1:4008000, 
— Becco da Carioca 24.

liffi
::
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AVENIDA extra-forte 
AGUA DE COLONIA

J í f / í t

%
P^íQ

LEILOEIROS

Palladio Tupinambá — Rua S. José 
n. 57 —  Tel. Central 5538.

Litro, S$5oo — 112 litro, 5$50O —  
t Í4 de litro, 4$ooo

Deposito: PERFUMARIA AVENIDA

AVENIDA RIO BRANCO, 142 
Teleph. Central 1318 — Rio

Banco Nacional Ultra®

marino

TABELLIÃES

Álvaro Teixeira — Tabellião Álvaro 
Teixeira — Rua do Rosário, 100. 
— Tei. 2801 Norte.

| Eugênio Muller — Tabellião Dama- 
zio — Rua do Rosário, 114 — Te- 
lephone 1008 Norte.

Cartorio Roquette — Tabellião Car
neiro de Mendonça —  Rua do Ro
sário, 116 — Tel. Norte 2916.

MARCAS DE FABRICAS E PATEN- 
______ TES DE INVENÇÃO

Leclerc & C. — Rua do Rosário, 156
— Tel. 1193 Norte.

K e m e tte  a m o s tra s
e  o  S y s t h e m a  P r a 

t ic o  d e  t ir a r  m e 
d id a s  £

" P E D I D O S  A  r
M a r io  F e r r e i r a  %

Séde em Lisbôa
BANCO EMISSOR E CAIXA DO 

ESTADO NAS COLONIAS 
PORTUGUEÍZAS 

— Fundado em 1864 —
Capital . . . Esc. 48.000:000806 
Fundo de re

serva . . . ” 24.900:000806
Filiaes no Continente de Portugal 
e em todas as colonias portuguezas

FILIAES NO BRASIL:
Rio de Janeiro, São Paulo, Santos, 
Campos, Bahia, Pernambuco, Pa- 
rahyba do Norte, Pará e M anãos

Filiaes em LONDRES, PARIS e 
NOVA YORK

CORRESPONDENTES EM TODO 
MUNDO

Aluguel de cofres fortes para a 
guarda de valores 

Filial no Rio de Janeiro:
RUA DA ALFANDEGA 

(Esquina da Rua da Quitanda) 
Agencia no Rio de Janeiro: 

PRAÇA ONZE DE JUNHO — (CL 
dade Nova)

Caixa Postal, 1668 — End. Telegr. 
“COLONIAL”

::
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BANCO HYPOTHECARIO
A venida R io B»anco — 4 8  ■

DO BRASIL
Operações Ban- j|

carias Geraes
C A I X A  E C O N O M I C A

a fiscalisação do Governo — Unica com JUROS de 6 ®j°

%1
annuaes até 20 Contos.

OPERAÇÕES BANCARIAS

Amaro da Silveira & C. — Avenida 
Rio Branco n. 87 — Tel. Norte 
3237.
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DESPACHANTES

Álvaro de Mello Alves — Despa
chante municipal e da Recebedo- 
ria do Districto Federal — Rua 
General Camara, 304, loja — Te- 
lepbone Norte 2483.

REPRESENTAÇÕES

Ciaudio Cresta & C. — Represen
tações — Norte 200 — Avenida 
Rio Branco, 117, 3." andar (sala 
7).

TKADUCTORES PÚBLICOS

Alberto Torres Filho — Rua Gene
ral Camara n. 20 — Teleph. Nor
te 258.

M. de Mattos Fonseca — Tráducções
e informações geraes —  Rua da 
Alfandega n. 44 — Tel. Norte
2698)

Edwin Murray — Rua Primeiro de 
Março n. 37 — Tel. Norte 3768.

C A S A  B E R T É A
FABRICA DE CHAPK’OS DE SOL E BENGALAS 

Completo sortimento de guarda-chuvas, sombrinhas, e ben
galas com castões de ouro, prata, madeira e fantasias, para ho
mens, senhoras e creanças. Deposito de sedas puras e tramée, al- 
pacas, silk e algodões, proprios para guarda-chuvas e sombrinhas. 

Cobrem-se e concertam-se com perfeição e presteza.
PREÇOS MODICOS

126 —  RUA SETE DE SETEMBRO  —  126

M A R C O  F .  B E R T É A

CORRETORES DE FUNDOS PÚ
BLICOS

H. E. Hitnc Junior — Gustavo de

Aguiar — Proposto — Rua da
Candelaria, 26 — Tel. Norte 16 
Caixa do Correio 231.

Paulo Robillartl de Marigny — Ti
tulos e cambiaes — Rua da Al
fandega n. 55. — Tels. 5.329 e 5543.

PERITO CONTADOR

Mario Lemos — Largo de S- Fran
cisco de Paula n. 36, sobrado — 
Esc. Velox — Tel. Norte 1118.

ARTIGOS RELIGIOSOS

A Luueta de Ouro — Pinto da Fon
seca & Balsemão —  Rua do Ou
vidor n| 123 —  Tel. 5583 — Cai 
xa Postal 1598,

V  k -  S A RDlftffj
. ------- :----  FABRICA DE ------------

Tintas para escrever e copiar, lacres, gomma liquida, tintas 
esmalte, vernizes, Zaz-Traz, etc.

—----------:o :-------------
2  1 8  —  R U A  D O  S E N A D O  —  2 1 8

Caixa Postal, 1031 — Telegramma “SARDINHA” 
TELEPHONE CENTRAL 1485 

RIO DE JANEIRO

SOCIEDADE ANONYMA MARTINELU
RIO DE JANEIRO — SAO PAULO — SANTOS

SAQUES
sobre: Portugal, Ilhas Hespanha 

Italia, Hollanda, França, Inglaterra 
e Nova York.

As taxas mais módicas do merca
do, entregando-se as letras imme- 
diatamente.

CAMBIO
Venda e compra de moeda e papel 

moeda de todos os paizee.

UNICA CONCESSIONÁRIA

DO AFAMADO APERITIVO 

DIGESTIVO

“ F e r n e t - B r a n c a ”
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